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Desvendando os Incoterms®: Seu Guia para o Comércio Global Sem Surpresas

Você já se perguntou como uma mercadoria viaja de um continente a outro, atravessando oceanos e fronteiras, 
sem que ninguém se perca no meio do caminho sobre quem paga o quê ou quem é responsável por qual etapa? 
No mundo do comércio internacional, onde bilhões de dólares são movimentados diariamente, a clareza é ouro. E é 
exatamente essa clareza que os Incoterms® (International Commercial Terms) nos oferecem, funcionando como 
um idioma universal para compradores e vendedores.

Na Aula 12, começamos a desvendar esse universo, explorando os Incoterms® do Grupo E (EXW) e Grupo F (FCA, 
FAS, FOB), que definem as responsabilidades iniciais, geralmente com o comprador assumindo a maior parte dos 
custos e riscos a partir de um ponto de partida. Agora, vamos avançar para os termos que trazem mais 
responsabilidade para o vendedor, mergulhando nos Grupos C e D. Prepare-se para entender como a escolha do 
Incoterm certo pode ser a diferença entre um negócio lucrativo e uma dor de cabeça inesperada.

Ao final desta aula, você será capaz de:

Analisar e diferenciar os Incoterms® dos Grupos C (CPT, CIP, CFR, CIF) e D (DAP, DPU, DDP), compreendendo 
suas implicações para custos, riscos e responsabilidades.

Identificar o Incoterm® mais adequado para diferentes cenários de comércio internacional, considerando o 
modal de transporte, o tipo de mercadoria e a estratégia comercial.

Reconhecer e evitar os erros mais comuns na utilização dos Incoterms®, minimizando riscos e otimizando as 
operações logísticas e comerciais.

Este conhecimento não é apenas teórico; ele é a base para qualquer profissional que atua ou deseja atuar no 
comércio exterior, seja para otimizar processos em uma multinacional, garantir a conformidade em um concurso 
público ou simplesmente expandir seu horizonte profissional. Vamos juntos nessa jornada de aprendizado, 
conectando cada conceito à sua aplicação prática e às tendências que moldam o futuro do comércio global.



GRUPO C: O VENDEDOR PAGA O FRETE 
PRINCIPAL, MAS O RISCO É TRANSFERIDO 
ANTES
Imagine que você está organizando uma festa e decide contratar um serviço de entrega de bolo. Você pode pagar 
para que o bolo seja entregue na sua porta, mas a partir do momento em que o entregador sai da confeitaria, a 
responsabilidade por qualquer dano ao bolo (se ele cair, por exemplo) já é sua, mesmo que o custo da entrega 
esteja incluído no preço. Essa é a essência dos Incoterms® do Grupo C: o vendedor se encarrega de pagar o frete 
principal até um determinado destino, mas o risco de perda ou dano à mercadoria é transferido para o comprador 
em um ponto anterior, geralmente no local de embarque.

Essa distinção entre o ponto de transferência de custo e o ponto de transferência de risco é o que torna os 
Incoterms® do Grupo C tão peculiares e, por vezes, desafiadores de compreender. É como se o vendedor 
dissesse: "Eu pago para levar até lá, mas a partir de agora, a sorte está lançada e a responsabilidade é sua". Essa 
característica exige atenção redobrada, pois um mal-entendido pode levar a disputas significativas e prejuízos 
inesperados.

Neste grupo, o vendedor atua como um "facilitador" do transporte, garantindo que a mercadoria chegue a um 
porto ou local de destino pré-determinado, com o frete já pago. Contudo, a partir do momento em que a 
mercadoria é entregue ao primeiro transportador ou carregada no navio (dependendo do termo), o risco de 
qualquer incidente recai sobre o comprador. Essa é uma das principais armadilhas para os menos experientes, que 
podem confundir o pagamento do frete com a assunção total do risco.

Vamos explorar cada um desses termos, entendendo suas particularidades e como eles se aplicam na prática, 
sempre com foco em como essa divisão de responsabilidades pode impactar suas operações.

Característica Principal
No Grupo C, o vendedor paga 
o frete principal até o destino, 
mas o risco é transferido para 
o comprador em um ponto 
anterior, geralmente no local de 
embarque.

Desafio
A distinção entre o ponto de 
transferência de custo e o 
ponto de transferência de risco 
pode gerar confusão e mal-
entendidos entre as partes.

Papel do Vendedor
O vendedor atua como 
"facilitador" do transporte, 
garantindo que a mercadoria 
chegue ao destino com o frete 
pago, mas sem assumir o risco 
durante o trajeto principal.



CPT (Carriage Paid To) e CIP (Carriage and 
Insurance Paid To): Versatilidade Multimodal
Você já enviou um pacote por uma transportadora e pagou pelo frete até o destino final, mas sabia que, se algo 
acontecesse com o pacote durante o trajeto, a responsabilidade seria da transportadora ou sua, dependendo do 
seguro contratado? No comércio internacional, o CPT e o CIP funcionam de maneira similar, mas com uma nuance 
crucial: o vendedor paga o transporte até o local de destino nomeado, mas o risco é transferido para o comprador 
no momento da entrega ao primeiro transportador.

CPT (Carriage Paid To)

O CPT (Carriage Paid To) é um Incoterm® 
extremamente versátil, pois pode ser utilizado para 
qualquer modal de transporte 3 rodoviário, ferroviário, 
aéreo, marítimo ou uma combinação deles 
(multimodal). O vendedor é responsável por contratar 
e pagar o frete até o local de destino acordado. No 
entanto, o ponto de transferência de risco ocorre 
quando a mercadoria é entregue ao primeiro 
transportador. Isso significa que, se a carga for 
danificada ou perdida durante o transporte principal, o 
prejuízo é do comprador, mesmo que o vendedor 
tenha pago o frete.

CIP (Carriage and Insurance Paid To)

Já o CIP (Carriage and Insurance Paid To) é uma 
evolução do CPT. Ele também é multimodal e segue a 
mesma lógica de transferência de risco no primeiro 
transportador e pagamento do frete pelo vendedor até 
o destino. A grande diferença, e o que o torna mais 
seguro para o comprador, é que no CIP, o vendedor 
tem a obrigação adicional de contratar e pagar um 
seguro de carga a favor do comprador, cobrindo o 
risco de perda ou dano durante o transporte principal. 
Esse seguro deve ser, no mínimo, com cobertura de 
Cláusulas C (ou LMA/IUA Institute Cargo Clauses (C)), 
que é a cobertura mínima exigida. Para mercadorias de 
alto valor ou rotas de alto risco, é comum que as 
partes negociem uma cobertura mais ampla.

Exemplo Prático:

Uma empresa brasileira (vendedora) vendeu equipamentos eletrônicos para uma empresa alemã (compradora) 
sob o Incoterm® CIP Hamburgo, Alemanha. A empresa brasileira contrata uma transportadora para levar os 
equipamentos de sua fábrica em São Paulo até o porto de Santos, e de lá, um navio para Hamburgo. O risco dos 
equipamentos é transferido para a empresa alemã assim que os equipamentos são entregues à transportadora 
em São Paulo. No entanto, a empresa brasileira é responsável por pagar todo o frete até Hamburgo e por 
contratar um seguro que cubra a viagem. Se o navio sofrer um acidente no Atlântico, o seguro contratado pelo 
vendedor cobrirá o prejuízo do comprador.



CFR (Cost and Freight) e CIF (Cost, 
Insurance and Freight): Exclusivos para o 
Mar
Continuando nossa jornada pelos Incoterms® do Grupo C, chegamos a dois termos clássicos e amplamente 
utilizados no comércio marítimo: o CFR e o CIF. Se você já ouviu falar em "frete e seguro inclusos", provavelmente 
estava se referindo a uma operação CIF. Mas, assim como no CPT e CIP, a chave aqui é entender a separação 
entre o ponto de custo e o ponto de risco.

CFR (Cost and Freight)

O CFR (Cost and Freight) é um Incoterm® que só pode 
ser utilizado para transporte marítimo ou por vias 
navegáveis interiores. Sob o CFR, o vendedor é 
responsável por pagar os custos e o frete necessários 
para levar a mercadoria até o porto de destino 
nomeado. No entanto, e aqui está a pegadinha, o risco 
de perda ou dano à mercadoria é transferido do 
vendedor para o comprador quando a mercadoria é 
carregada a bordo do navio no porto de embarque. 
Isso significa que, se algo acontecer com a carga 
durante a travessia marítima, o prejuízo é do 
comprador, mesmo que o vendedor tenha pago o 
frete.

CIF (Cost, Insurance and Freight)

Já o CIF (Cost, Insurance and Freight) é o Incoterm® 
mais conhecido e utilizado para transporte marítimo, 
sendo uma das opções mais comuns para 
importadores e exportadores. Assim como o CFR, ele é 
exclusivo para o transporte marítimo ou por vias 
navegáveis interiores. A grande diferença é que, além 
de pagar os custos e o frete até o porto de destino, o 
vendedor também tem a obrigação de contratar e 
pagar um seguro marítimo para a mercadoria, a favor 
do comprador. O ponto de transferência de risco é o 
mesmo do CFR: quando a mercadoria é carregada a 
bordo do navio no porto de embarque. O seguro, 
assim como no CIP, deve ser no mínimo com cobertura 
de Cláusulas C (ou LMA/IUA Institute Cargo Clauses 
(C)).

Exemplo Prático:

Uma empresa chinesa (vendedora) vendeu uma carga de brinquedos para uma empresa brasileira 
(compradora) sob o Incoterm® CIF Porto de Santos, Brasil. A empresa chinesa é responsável por carregar os 
brinquedos no navio em Xangai, pagar o frete marítimo até Santos e contratar um seguro que cubra a carga 
durante a viagem. O risco, no entanto, é transferido para a empresa brasileira assim que os brinquedos são 
carregados no navio em Xangai. Se o navio afundar no meio do Pacífico, o prejuízo será coberto pelo seguro 
que o vendedor contratou em nome do comprador.



Entendendo a Transferência de Risco no 
Grupo C: A Chave para Evitar Problemas
A principal fonte de confusão e, consequentemente, de problemas nos Incoterms® do Grupo C reside na 
dissociação entre o ponto onde o custo do transporte é pago e o ponto onde o risco da mercadoria é transferido. É 
como se você comprasse um ingresso para um show que inclui o transporte até o local, mas a partir do momento 
em que você entra no ônibus, a responsabilidade por qualquer dano ao seu violão (que você levou para o show) é 
sua, não da empresa de ônibus. O custo do transporte está pago, mas o risco já é seu.

Essa particularidade exige que compradores e vendedores estejam extremamente alinhados e conscientes de suas 
responsabilidades. Para o comprador, significa que, embora o frete principal esteja pago, ele precisa estar 
preparado para gerenciar qualquer problema que ocorra após a transferência de risco. Isso pode incluir a 
necessidade de acionar o seguro (no caso de CIP ou CIF) ou arcar com os custos de perda/dano (no caso de CPT 
ou CFR sem seguro adicional).

Para o vendedor, a responsabilidade de pagar o frete principal pode parecer um fardo, mas oferece maior controle 
sobre a logística e, muitas vezes, permite negociar tarifas de frete mais vantajosas devido ao volume de suas 
operações. No entanto, ele deve garantir que a mercadoria seja entregue ao transportador ou carregada no navio 
em perfeitas condições, pois é nesse ponto que sua responsabilidade pelo risco termina.

Transferência de Custo
O vendedor paga o frete até o 
destino final acordado, seja um 
porto ou um local específico no 
país do comprador.

Transferência de Risco
O risco é transferido para o 
comprador no momento da 
entrega ao primeiro transportador 
(CPT/CIP) ou quando a 
mercadoria é carregada no navio 
(CFR/CIF).

Seguro
Nos termos CIP e CIF, o vendedor 
contrata seguro a favor do 
comprador, oferecendo proteção 
durante o transporte principal.

Conectando com a Realidade Profissional:

No dia a dia do comércio exterior, a escolha de um Incoterm® do Grupo C é comum quando o vendedor tem mais 
expertise ou melhores condições de contratar o transporte internacional. Por exemplo, grandes exportadores que 
possuem contratos de volume com companhias marítimas ou aéreas podem oferecer condições mais competitivas 
sob CFR ou CPT. Contudo, o comprador deve estar ciente de que, apesar da conveniência, a gestão de risco 
durante o transporte principal recai sobre ele. A digitalização acelerada, com sistemas de rastreamento em tempo 
real (IoT), pode ajudar o comprador a monitorar a carga, mas não altera o ponto de transferência de risco.



Quadro Comparativo: Incoterms® Grupo C
Para solidificar o entendimento sobre os Incoterms® do Grupo C, vamos visualizar suas principais características 
em um quadro comparativo. Lembre-se que a distinção crucial está no ponto de transferência de risco versus o 
ponto de pagamento do frete.

Característica Principal CPT (Carriage 
Paid To)

CIP (Carriage 
and Insurance 
Paid To)

CFR (Cost and 
Freight)

CIF (Cost, 
Insurance and 
Freight)

Modal de Transporte Qualquer modal 
(multimodal)

Qualquer modal 
(multimodal)

Marítimo ou vias 
navegáveis 
internas

Marítimo ou vias 
navegáveis 
internas

Vendedor Paga Frete até o 
destino 
nomeado

Frete e seguro 
até o destino 
nomeado

Frete até o porto 
de destino 
nomeado

Frete e seguro 
até o porto de 
destino 
nomeado

Risco Transferido em Entrega ao 
primeiro 
transportador

Entrega ao 
primeiro 
transportador

A bordo do navio 
no porto de 
embarque

A bordo do navio 
no porto de 
embarque

Seguro Obrigatório? Não Sim (mínimo 
Cláusulas C)

Não Sim (mínimo 
Cláusulas C)

Ideal para Vendedor com 
controle 
logístico, 
comprador sem 
seguro

Vendedor com 
controle 
logístico, 
comprador com 
segurança extra

Vendedor com 
controle logístico 
marítimo

Vendedor com 
controle logístico 
marítimo e 
seguro

Síntese e Gancho:

Os Incoterms® do Grupo C são um meio-termo interessante, onde o vendedor facilita o transporte, mas o 
comprador assume o risco da jornada principal. Essa dinâmica exige um planejamento cuidadoso e uma 
comunicação transparente entre as partes. Mas o que acontece quando o vendedor quer ter ainda mais controle e 
responsabilidade, garantindo que a mercadoria chegue "na porta" do comprador? É exatamente isso que os 
Incoterms® do Grupo D nos propõem, levando a responsabilidade do vendedor a um novo patamar.

Dica Profissional: Ao negociar com um Incoterm® do Grupo C, certifique-se de que ambas as partes 
compreendem claramente onde ocorre a transferência de risco. Documentar esse entendimento no 
contrato pode evitar disputas futuras.



GRUPO D: O VENDEDOR ENTREGA NO 
DESTINO 3 A RESPONSABILIDADE MÁXIMA
Se os Incoterms® do Grupo C representam um "meio-termo" na divisão de responsabilidades, os termos do Grupo 
D levam a balança para o lado do vendedor, atribuindo a ele a maior parte dos custos e riscos. Imagine que você 
contratou uma empresa para entregar e montar um móvel na sua casa. Você espera que o móvel chegue intacto, 
seja descarregado e montado no local que você indicou, sem que você precise se preocupar com o transporte ou 
com a descarga. Essa é a essência dos Incoterms® do Grupo D: o vendedor assume a responsabilidade pela 
entrega da mercadoria no local de destino acordado, pronto para ser descarregado ou já descarregado, com todos 
os custos e riscos até aquele ponto sob sua alçada.

Neste grupo, o vendedor é o "herói" da logística, garantindo que a mercadoria chegue ao destino final do 
comprador, muitas vezes já desembaraçada para importação e pronta para uso. Isso significa que o risco de perda 
ou dano à mercadoria, bem como os custos de transporte, seguro e, em alguns casos, até mesmo os impostos de 
importação, são de responsabilidade do vendedor até o ponto de entrega no país do comprador.

Para o comprador, essa modalidade oferece a máxima conveniência e o mínimo de preocupação com a logística 
internacional. É como receber um produto "porta a porta", sem surpresas. Para o vendedor, embora represente 
uma carga maior de responsabilidade e custo, pode ser um diferencial competitivo, especialmente para clientes 
que buscam simplicidade e previsibilidade em suas importações.

Vamos mergulhar nos detalhes de cada Incoterm® do Grupo D, compreendendo suas nuances e como eles se 
encaixam nas estratégias de comércio global, sempre com um olhar para as tendências de digitalização que 
podem otimizar essas operações complexas.

DAP (Delivered at Place)
Vendedor entrega a mercadoria 
no local de destino nomeado, 
pronta para ser descarregada. 
Comprador responsável pela 
descarga e desembaraço de 
importação.

DPU (Delivered at Place 
Unloaded)
Vendedor entrega a mercadoria 
no local de destino nomeado E a 
descarrega. Comprador 
responsável pelo desembaraço 
de importação.

DDP (Delivered Duty 
Paid)
Vendedor entrega a mercadoria 
no local de destino nomeado, 
desembaraçada para 
importação e pronta para ser 
descarregada. Máxima 
responsabilidade do vendedor.



DAP (Delivered at Place): Chegando ao 
Destino, Pronto para Descarregar
Pense em uma entrega de supermercado. Você faz o pedido, e o entregador leva as compras até a sua porta. Ele 
não entra na sua casa para guardar os produtos na geladeira, mas a responsabilidade dele termina quando as 
compras estão na sua porta, prontas para serem descarregadas por você. O DAP (Delivered at Place) funciona de 
forma muito parecida no comércio internacional.

Sob o Incoterm® DAP, o vendedor é responsável por entregar a mercadoria no local de destino nomeado pelo 
comprador, pronta para ser descarregada. Isso significa que o vendedor arca com todos os custos e riscos 
associados ao transporte da mercadoria até esse ponto, incluindo o frete principal, seguro (se desejar) e quaisquer 
custos de exportação. No entanto, a descarga da mercadoria no local de destino e o desembaraço de importação 
(incluindo o pagamento de impostos e taxas) são de responsabilidade do comprador.

Este termo é extremamente flexível e pode ser usado para qualquer modal de transporte (multimodal). É uma 
escolha popular quando o comprador deseja ter controle sobre o processo de importação e descarga, mas prefere 
que o vendedor gerencie todo o transporte internacional até um ponto específico em seu país. A precisão na 
especificação do "local de destino nomeado" é crucial aqui, pois é nesse ponto que o risco e a responsabilidade se 
transferem.

Exemplo Prático:

Uma empresa americana (vendedora) vendeu um lote de peças automotivas para uma montadora brasileira 
(compradora) sob o Incoterm® DAP Fábrica da Montadora, São Paulo, Brasil. A empresa americana é 
responsável por todos os custos e riscos de transporte, incluindo o frete aéreo e terrestre, até a porta da fábrica 
em São Paulo. Chegando lá, a montadora brasileira assume a responsabilidade pela descarga das peças e por 
todo o processo de desembaraço de importação e pagamento dos impostos. Se o caminhão que transporta as 
peças sofrer um acidente a 1 km da fábrica, o prejuízo é do vendedor.

Responsabilidades do Vendedor
Embalar e marcar a mercadoria 
adequadamente

Realizar o desembaraço de exportação

Contratar e pagar o transporte até o local de 
destino nomeado

Assumir todos os riscos até a chegada ao local 
de destino

Responsabilidades do Comprador
Descarregar a mercadoria do veículo de 
transporte

Realizar o desembaraço de importação

Pagar impostos e taxas de importação

Assumir os riscos a partir da chegada ao local 
de destino



DPU (Delivered at Place Unloaded): A 
Novidade do Descarregamento
O Incoterm® DPU (Delivered at Place Unloaded) é a grande inovação da versão 2020 dos Incoterms®, substituindo 
o antigo DAT (Delivered at Terminal). Essa mudança reflete uma necessidade de maior clareza e flexibilidade, 
reconhecendo que a entrega pode ocorrer em qualquer "lugar" (e não apenas em um "terminal") e que a 
responsabilidade pela descarga é um ponto crítico.

No DPU, o vendedor assume uma responsabilidade ainda maior do que no DAP. Ele é responsável por entregar a 
mercadoria no local de destino nomeado, e, crucialmente, por descarregar a mercadoria do veículo de transporte. 
Isso significa que o vendedor arca com todos os custos e riscos de transporte, incluindo o frete principal, seguro 
(se desejar), custos de exportação e, agora, os custos e riscos da descarga no local de destino. Assim como no 
DAP, o desembaraço de importação e o pagamento de impostos e taxas são de responsabilidade do comprador.

Este termo é ideal para situações em que o vendedor tem a capacidade e os recursos para gerenciar a descarga 
no destino, ou quando o comprador não possui a infraestrutura necessária para realizar essa operação. A 
flexibilidade de poder nomear "qualquer lugar" (um armazém, uma fábrica, um centro de distribuição) em vez de 
apenas um "terminal" torna o DPU mais adaptável às diversas realidades logísticas.

Exemplo Prático:

Uma empresa europeia (vendedora) vendeu uma máquina industrial pesada para uma fábrica no interior do 
Brasil (compradora) sob o Incoterm® DPU Fábrica do Comprador, Campinas, Brasil. A empresa europeia é 
responsável por todo o transporte, incluindo o frete marítimo e terrestre, e por contratar os equipamentos e a 
equipe necessários para descarregar a máquina do caminhão e colocá-la dentro da fábrica em Campinas. 
Somente após a máquina estar descarregada e no local, o risco e a responsabilidade se transferem para a 
fábrica brasileira, que então se encarrega do desembaraço de importação e dos impostos.

Evolução do DAT para DPU: O antigo DAT (Delivered at Terminal) limitava o local de entrega a um 
"terminal" (porto, aeroporto, centro logístico). O novo DPU amplia as possibilidades para "qualquer lugar", 
mantendo a responsabilidade do vendedor pela descarga.



DDP (Delivered Duty Paid): A Entrega 
"Chave na Mão"
Se você busca a máxima conveniência como comprador, o DDP (Delivered Duty Paid) é o Incoterm® que oferece a 
entrega mais completa e "sem preocupações". Imagine que você comprou um produto online de outro país, e ele 
chega na sua porta, sem que você precise se preocupar com taxas alfandegárias, impostos ou qualquer burocracia 
de importação. Isso é o DDP em ação.

No DDP, o vendedor assume a responsabilidade máxima. Ele é responsável por entregar a mercadoria no local de 
destino nomeado pelo comprador, com todos os custos e riscos pagos, incluindo o frete, seguro (se desejar), 
custos de exportação, e, crucialmente, o desembaraço de importação e o pagamento de todos os impostos e 
taxas de importação no país de destino. A mercadoria chega "pronta para uso" para o comprador, que só precisa 
se preocupar em descarregá-la (a menos que o DDP seja combinado com um termo de descarga).

Este Incoterm® é o oposto do EXW (Ex Works), onde o comprador assume a responsabilidade máxima. No DDP, o 
vendedor precisa ter um profundo conhecimento das regulamentações de importação do país de destino, incluindo 
tarifas, impostos, licenças e quaisquer outras exigências. É uma opção complexa para o vendedor, mas 
extremamente atraente para o comprador, especialmente para aqueles que não têm experiência em importação ou 
que desejam simplificar ao máximo suas operações.

Exemplo Prático:

Uma empresa de e-commerce chinesa (vendedora) vendeu um smartphone para um consumidor brasileiro 
(comprador) sob o Incoterm® DDP Endereço do Consumidor, São Paulo, Brasil. A empresa chinesa é 
responsável por todo o transporte, seguro, e por garantir que o smartphone seja desembaraçado na alfândega 
brasileira, pagando todos os impostos de importação (II, IPI, PIS, COFINS, ICMS) e taxas. O consumidor 
brasileiro apenas recebe o produto em sua casa, sem qualquer custo adicional ou burocracia.

Vantagens para o Comprador
Máxima conveniência e previsibilidade

Nenhuma preocupação com logística 
internacional

Sem surpresas de custos de importação

Ideal para compradores sem experiência em 
importação

Desafios para o Vendedor
Necessidade de conhecer as regulamentações 
do país de destino

Responsabilidade por todos os custos e riscos

Possível necessidade de representação fiscal no 
país de destino

Complexidade no cálculo e pagamento de 
impostos estrangeiros



Quadro Comparativo: Incoterms® Grupo D
Para consolidar o entendimento sobre os Incoterms® do Grupo D, vamos visualizar suas principais características 
em um quadro comparativo. Observe como a responsabilidade do vendedor aumenta progressivamente de DAP 
para DPU e, finalmente, para DDP.

Característica Principal DAP (Delivered at 
Place)

DPU (Delivered at Place 
Unloaded)

DDP (Delivered Duty 
Paid)

Modal de Transporte Qualquer modal 
(multimodal)

Qualquer modal 
(multimodal)

Qualquer modal 
(multimodal)

Vendedor Paga Frete até o destino 
nomeado

Frete e descarga no 
destino nomeado

Frete, descarga, 
impostos e taxas de 
importação

Risco Transferido em Local de destino 
nomeado, antes da 
descarga

Local de destino 
nomeado, após a 
descarga

Local de destino 
nomeado, após a 
descarga e 
desembaraço

Desembaraço 
Importação

Comprador Comprador Vendedor

Ideal para Comprador com 
controle de 
importação/descarga

Comprador sem 
infraestrutura de 
descarga

Comprador que busca 
máxima conveniência e 
previsibilidade

Síntese e Gancho:

Os Incoterms® do Grupo D oferecem a máxima conveniência para o comprador, transferindo a maior parte da 
responsabilidade para o vendedor. Essa escolha, no entanto, exige do vendedor um profundo conhecimento das 
operações logísticas e regulatórias do país de destino. Agora que exploramos todos os Incoterms® em detalhe 
(considerando a Parte 1 e Parte 2), como podemos escolher o termo correto para cada situação? A resposta está 
em uma análise estratégica que vai além da simples divisão de custos.

DAP
Vendedor entrega no local, 
comprador descarrega

DPU
Vendedor entrega e descarrega 
no local

DDP
Vendedor entrega, descarrega e 
paga impostos



A Arte de Escolher o Incoterm® Correto: 
Mais que Custos, Estratégia!
Escolher o Incoterm® correto não é apenas uma questão de dividir custos e riscos; é uma decisão estratégica que 
pode impactar a competitividade, a eficiência e até mesmo a lucratividade de uma operação de comércio 
internacional. É como escolher o tipo de seguro para um carro: você não escolhe apenas pelo preço, mas pela 
cobertura que ele oferece para o seu perfil de risco e suas necessidades. Uma escolha inadequada pode levar a 
surpresas desagradáveis, atrasos e custos adicionais que poderiam ter sido evitados.

A decisão deve ser tomada em conjunto por comprador e vendedor, considerando diversos fatores que vão além 
da simples preferência. Pense em uma empresa que está começando a exportar: talvez ela prefira Incoterms® que 
transfiram o risco e a responsabilidade mais cedo (como EXW ou FCA), para minimizar a complexidade logística. 
Por outro lado, uma empresa consolidada com grande volume de exportação pode oferecer termos como CIF ou 
DDP para atrair clientes que buscam conveniência.

Essa escolha estratégica é ainda mais relevante no cenário atual, onde a digitalização acelerada e a busca por 
sustentabilidade moldam as operações. Ferramentas de Inteligência Artificial (IA) podem ajudar a simular custos e 
riscos de diferentes Incoterms®, otimizando a decisão. A transparência proporcionada pelo Blockchain pode tornar 
a gestão de responsabilidades mais clara, independentemente do Incoterm® escolhido.

Vamos analisar os principais fatores que devem guiar essa decisão crucial.

Modal de Transporte
Considere se a carga será 

transportada por via marítima, 
aérea, terrestre ou multimodal.

Tipo de Mercadoria
Avalie o valor, fragilidade, 
perecibilidade e requisitos 
especiais da carga.

Expertise das Partes
Determine quem tem mais 
experiência em logística 
internacional e desembaraço 
aduaneiro.

Estratégia Comercial
Analise o nível de serviço 

desejado, competitividade de 
preço e gerenciamento de risco.



Fatores Chave na Escolha do Incoterm®: 
Modal, Mercadoria e Expertise
A escolha do Incoterm® ideal é um quebra-cabeça complexo onde cada peça 3 o modal de transporte, o tipo de 
mercadoria e a expertise das partes 3 precisa se encaixar perfeitamente. Ignorar um desses elementos pode levar 
a ineficiências ou, pior, a disputas onerosas.

1. Modal de Transporte
Este é o fator mais básico. Se a 
mercadoria será transportada 
exclusivamente por via marítima 
ou fluvial, Incoterms® como 
FAS, FOB, CFR e CIF são 
opções. Para qualquer outro 
modal (aéreo, rodoviário, 
ferroviário) ou para transporte 
multimodal (combinação de 
modais), os Incoterms® 
"universais" (EXW, FCA, CPT, 
CIP, DAP, DPU, DDP) são os 
únicos aplicáveis. Usar um 
Incoterm® marítimo para uma 
carga aérea, por exemplo, é um 
erro comum e grave.

2. Tipo de Mercadoria
A natureza da carga influencia 
diretamente a escolha. 
Mercadorias de alto valor, 
frágeis ou perigosas podem 
exigir Incoterms® com maior 
cobertura de seguro (CIP, CIF) 
ou onde o vendedor, com mais 
expertise em manuseio 
específico, mantenha a 
responsabilidade por mais 
tempo (DPU, DDP). Produtos a 
granel ou commodities, por 
outro lado, são frequentemente 
negociados sob FOB ou CFR.

3. Expertise e 
Capacidade das Partes
Quem tem mais experiência e 
infraestrutura para lidar com a 
logística internacional? Se o 
comprador é um pequeno 
importador sem experiência em 
desembaraço aduaneiro, um 
DDP pode ser a melhor opção, 
mesmo que mais cara. Se o 
vendedor é um grande 
exportador com uma rede 
logística global, ele pode 
oferecer termos como CIF ou 
DDP de forma mais eficiente. A 
capacidade de gerenciar riscos, 
contratar transportadoras e lidar 
com a burocracia aduaneira é 
um diferencial.

Conectando com Tendências:

A digitalização, com sistemas de rastreamento (IoT) e plataformas de gestão de frete, permite que mesmo 
empresas menores tenham mais visibilidade sobre a cadeia logística. Isso pode encorajá-las a assumir mais 
responsabilidades (como em um FCA ou DAP), pois têm mais controle e informação. A sustentabilidade também 
entra em jogo: a escolha de um Incoterm® que favoreça rotas mais eficientes ou modais menos poluentes pode ser 
um critério para empresas com forte compromisso ESG.

Dica Prática: Crie uma matriz de decisão para escolher o Incoterm® ideal, atribuindo pesos a cada fator 
(modal, mercadoria, expertise) e avaliando cada opção. Isso torna a decisão mais objetiva e estratégica.



Estratégia Comercial e Relação com o 
Cliente
Além dos aspectos logísticos e da natureza da mercadoria, a estratégia comercial e a relação que se deseja 
estabelecer com o cliente são cruciais na escolha do Incoterm®. Pense em como você gostaria de ser atendido 
como cliente: você prefere ter tudo resolvido ou gosta de ter controle sobre cada etapa?

1. Nível de Serviço 
Desejado

O Incoterm® reflete o nível de 
serviço que o vendedor está 
disposto a oferecer. Um EXW é o 
mínimo, enquanto um DDP é o 
máximo. Vendedores que buscam 
diferenciar-se pela conveniência e 
pela experiência "chave na mão" 
para o comprador tendem a 
oferecer DDP. Já compradores 
que desejam ter controle total 
sobre seus custos de frete e 
importação podem preferir FCA ou 
FOB.

2. Competitividade e Preço

A escolha do Incoterm® afeta 
diretamente o preço final da 
mercadoria. Um preço EXW será o 
mais baixo, pois inclui apenas o 
produto na fábrica. Um preço DDP 
será o mais alto, pois engloba 
todos os custos até a porta do 
comprador. Vendedores precisam 
equilibrar a oferta de um preço 
competitivo com a assunção de 
riscos e custos. Compradores 
devem comparar propostas com 
diferentes Incoterms® para 
entender o custo total de 
aquisição.

3. Gerenciamento de Risco 
e Controle

Quem está mais apto a gerenciar 
os riscos e a burocracia de cada 
etapa? Se o vendedor tem uma 
equipe de comércio exterior 
robusta e experiência em diversos 
mercados, ele pode assumir mais 
riscos (DAP, DPU, DDP). Se o 
comprador tem um despachante 
aduaneiro de confiança e 
contratos de frete vantajosos, ele 
pode preferir assumir mais 
controle (FCA, FOB). A escolha 
reflete a capacidade de cada parte 
de lidar com imprevistos.

Exemplo Prático:

Uma startup de tecnologia brasileira está exportando um novo gadget para os EUA. Se ela quer focar apenas na 
produção e venda, deixando a logística para o cliente, pode optar por um FCA. Mas se ela quer oferecer uma 
experiência de compra premium, onde o cliente recebe o produto sem se preocupar com nada, ela pode investir 
em um DDP, mesmo que isso signifique mais complexidade para ela. A escolha dependerá da sua estratégia de 
mercado e do perfil do seu cliente ideal.

100%

DDP
Máxima responsabilidade do vendedor

80%

DPU
Alta responsabilidade do vendedor

70%

DAP
Responsabilidade significativa do vendedor

50%

CIF/CIP
Responsabilidade compartilhada

30%

FOB/FCA
Responsabilidade significativa do comprador

10%

EXW
Máxima responsabilidade do comprador



Erros Comuns na Utilização dos Incoterms® 
e Suas Consequências
Mesmo com toda a clareza que os Incoterms® buscam trazer, erros na sua utilização são surpreendentemente 
comuns e podem ter consequências financeiras e operacionais desastrosas. É como assinar um contrato sem ler 
as letras miúdas: você pode se comprometer com algo que não esperava. A complexidade do comércio 
internacional, aliada à falta de atenção aos detalhes, é um terreno fértil para equívocos.

Um dos erros mais frequentes é a falta de precisão na indicação do local ou porto. Dizer apenas "CIF Rio de 
Janeiro" não é suficiente; é preciso especificar "CIF Porto de Rio de Janeiro, Brasil", ou "DAP Rua X, Número Y, 
Cidade Z, País". Essa falta de detalhe pode gerar dúvidas sobre onde exatamente a responsabilidade se transfere, 
levando a atrasos e custos adicionais.

Outro erro crítico é a utilização de Incoterms® inadequados para o modal de transporte. Como vimos, termos como 
FOB, CFR, CIF e FAS são estritamente para transporte marítimo ou por vias navegáveis interiores. Usá-los para uma 
carga aérea, por exemplo, é um erro grave que pode invalidar o contrato de transporte ou seguro, deixando as 
partes desprotegidas.

As consequências desses erros vão desde atrasos na entrega e custos inesperados (como armazenagem, 
demurrage, ou taxas alfandegárias não previstas) até disputas legais complexas, perda de mercadorias e danos à 
reputação comercial. Em um mundo onde a agilidade e a transparência são cada vez mais valorizadas, evitar esses 
erros é fundamental para o sucesso das operações.

1

Falta de Precisão na Indicação do Local
Especificar apenas "FOB Santos" sem detalhar o 
porto completo pode gerar confusão sobre o ponto 
exato de transferência de responsabilidade.

Consequência: Disputas sobre custos de terminal, 
armazenagem ou transbordo.

2

Incoterm® Inadequado para o Modal
Usar FOB, CFR, CIF ou FAS para transporte aéreo 
ou terrestre, quando são exclusivos para transporte 
marítimo.

Consequência: Invalidação de contratos de seguro, 
disputas sobre responsabilidades.

3

Confusão entre Ponto de Custo e Risco
Não compreender que nos termos do Grupo C, o 
vendedor paga o frete até o destino, mas o risco é 
transferido no embarque.

Consequência: Prejuízos não cobertos por seguro, 
disputas sobre responsabilidade por danos.

4

Não Especificar a Versão dos 
Incoterms®
Omitir se está usando Incoterms® 2010 ou 2020, 
que têm diferenças importantes como a 
substituição do DAT pelo DPU.

Consequência: Interpretações divergentes das 
responsabilidades, especialmente em casos de 
litígio.



Principais Armadilhas a Evitar: Detalhes que 
Fazem a Diferença
Para evitar as armadilhas comuns no uso dos Incoterms®, é preciso ir além da simples memorização dos termos e 
focar na compreensão profunda de suas implicações. A atenção aos detalhes e a comunicação clara são seus 
maiores aliados.

1. Confundir Ponto de Risco com Ponto 
de Custo
Este é o erro mais fundamental, especialmente nos 
Incoterms® do Grupo C (CPT, CIP, CFR, CIF). O 
vendedor paga o frete até o destino, mas o risco é 
transferido no embarque. Muitos compradores 
assumem erroneamente que, se o vendedor paga o 
frete, ele também é responsável pela carga durante 
todo o trajeto. Isso pode resultar em prejuízos não 
segurados.

2. Não Especificar o Local/Ponto com 
Precisão
O Incoterm® deve ser sempre seguido por um local 
ou porto nomeado. "FCA Fábrica" é vago. "FCA 
Fábrica do Vendedor, Rua X, Cidade Y, País Z" é 
preciso. A falta de precisão pode levar a discussões 
sobre onde exatamente a responsabilidade termina 
para uma parte e começa para a outra, gerando 
custos de transbordo ou armazenagem não 
previstos.

3. Ignorar as Obrigações de 
Desembaraço Aduaneiro
Cada Incoterm® define quem é responsável pelo 
desembaraço de exportação e importação. O DDP é 
o único em que o vendedor cuida da importação. 
Em todos os outros, o comprador é responsável 
pela importação. Não entender isso pode levar a 
atrasos na alfândega, multas e custos de 
armazenagem.

4. Não Contratar Seguro Adequado
Embora CIP e CIF exijam seguro mínimo, a 
cobertura pode ser insuficiente para certas 
mercadorias ou rotas de alto risco. As partes devem 
avaliar a necessidade de seguro adicional. Em 
Incoterms® que não exigem seguro (como FCA, 
CPT, DAP, DPU), a parte que assume o risco 
durante o transporte principal deve considerar 
seriamente a contratação de um seguro para 
proteger sua carga.

Conectando com a Realidade:

A digitalização e o uso de Blockchain podem mitigar alguns desses erros ao criar registros imutáveis e 
transparentes das responsabilidades e da movimentação da carga. Contratos inteligentes baseados em Incoterms® 
poderiam, no futuro, automatizar pagamentos e transferências de responsabilidade baseados em eventos 
registrados por IoT, reduzindo a chance de mal-entendidos.

Alerta: Nunca assuma que a outra parte tem o mesmo entendimento sobre o Incoterm® escolhido. 
Sempre documente claramente as responsabilidades e os pontos de transferência de risco e custo no 
contrato comercial.



Consequências dos Erros e Como Mitigá-los
Os erros na aplicação dos Incoterms® não são meros detalhes burocráticos; eles se traduzem em problemas reais 
que afetam a cadeia de suprimentos e a saúde financeira das empresas. As consequências podem ser severas, 
desde atrasos na entrega até perdas financeiras significativas e danos à reputação.

1. Custos Inesperados
Imagine que você, como 
comprador, negociou um CFR, 
achando que o vendedor era 
responsável até a chegada da 
carga no porto de destino. Se a 
carga for danificada no navio, e 
você não tinha seguro, o prejuízo 
é seu. Ou, se você, como 
vendedor, usou um DDP sem 
entender as complexidades 
fiscais do país de destino, pode 
acabar pagando impostos muito 
mais altos do que o previsto. 
Esses custos não planejados 
corroem as margens de lucro e 
podem inviabilizar a operação.

2. Atrasos e Interrupções 
na Cadeia de Suprimentos
Erros no desembaraço aduaneiro, 
falta de documentos ou 
responsabilidades mal definidas 
podem fazer com que a carga 
fique retida na alfândega ou em 
um terminal. Isso gera atrasos, 
custos de armazenagem 
(demurrage/detention) e pode 
comprometer a produção ou a 
venda do produto final.

3. Disputas Comerciais e 
Jurídicas
Quando há ambiguidade sobre 
quem é responsável por quê, as 
partes podem entrar em conflito. 
Essas disputas podem levar a 
processos judiciais caros e 
demorados, desgastando a 
relação comercial e a reputação 
das empresas envolvidas.

Como Mitigar:

Treinamento Contínuo

Garanta que todas as equipes envolvidas no comércio 
exterior (vendas, compras, logística, finanças) tenham 
um conhecimento sólido dos Incoterms®.

Clareza Contratual

Sempre inclua o Incoterm® completo (ex: "FCA Fábrica 
do Vendedor, Rua X, Cidade Y, País Z, Incoterms® 
2020") em todos os documentos comerciais 
(propostas, contratos, faturas).

Comunicação Transparente

Mantenha um diálogo aberto com seu parceiro 
comercial sobre as expectativas e responsabilidades 
de cada um.

Consultoria Especializada

Em casos de alta complexidade ou para mercados 
desconhecidos, considere buscar a ajuda de 
despachantes aduaneiros, consultores de comércio 
exterior ou advogados especializados.



O Impacto das Tendências Atuais nos 
Incoterms®
O mundo do comércio internacional está em constante evolução, impulsionado por avanços tecnológicos e uma 
crescente conscientização sobre a sustentabilidade. Essas tendências não apenas otimizam as operações, mas 
também influenciam a forma como os Incoterms® são aplicados e percebidos.

1. Digitalização Acelerada
Inteligência Artificial (IA): Ferramentas de IA 
podem analisar grandes volumes de dados para 
prever riscos de rotas, otimizar a escolha de 
transportadoras e até mesmo sugerir o 
Incoterm® mais vantajoso com base em custos 
históricos e performance. Isso permite decisões 
mais informadas e menos propensas a erros.

Blockchain: A tecnologia Blockchain oferece um 
registro imutável e transparente de todas as 
etapas da cadeia de suprimentos. Isso pode ser 
revolucionário para a gestão de Incoterms®, pois 
cada transferência de responsabilidade (como a 
entrega ao transportador ou o carregamento no 
navio) pode ser registrada em um "smart 
contract", garantindo que todas as partes 
tenham acesso à mesma informação em tempo 
real, reduzindo disputas sobre o ponto exato de 
transferência de risco.

Internet das Coisas (IoT): Sensores IoT em 
contêineres e mercadorias permitem o 
rastreamento em tempo real de localização, 
temperatura, umidade e outras condições. Essa 
visibilidade aprimorada pode influenciar a 
percepção de risco. Por exemplo, um comprador 
sob um Incoterm® CPT pode se sentir mais 
seguro sabendo exatamente onde sua carga 
está e em que condições, mesmo que o risco já 
seja dele.

2. Sustentabilidade como Vantagem 
Competitiva (ESG)

A crescente pressão por práticas ESG 
(Ambiental, Social e Governança) está levando 
empresas a considerar o impacto ambiental de 
suas cadeias de suprimentos. A escolha de um 
Incoterm® pode influenciar a seleção de modais 
de transporte mais sustentáveis (como o 
ferroviário em vez do rodoviário para longas 
distâncias) ou a otimização de rotas para reduzir 
emissões.

Vendedores que oferecem Incoterms® como 
DDP, assumindo mais controle sobre a logística, 
podem ter a oportunidade de implementar 
práticas mais sustentáveis em toda a cadeia, 
desde a embalagem até a escolha do 
transportador, agregando valor à sua marca e 
atendendo às expectativas de consumidores e 
investidores.

Essas tendências não mudam as regras dos Incoterms® em si, mas transformam a forma como as empresas 
gerenciam e mitigam os riscos e custos associados a eles, tornando a escolha do termo ainda mais estratégica e 
baseada em dados.



Incoterms® na Prática: Cenários e Decisões 
Estratégicas
Para consolidar o aprendizado, vamos analisar alguns cenários práticos e como a escolha do Incoterm® pode ser 
determinante. Lembre-se do nosso mindset: CONTEXTO ³ PROBLEMA ³ EXPLICAÇÃO ³ SOLUÇÃO ³ 
REFLEXÃO.

Cenário 1: Pequena Empresa Exportadora de Artesanato
Contexto: Uma pequena empresa brasileira de artesanato de alto valor agregado recebe um pedido 
de um cliente nos EUA. A empresa nunca exportou antes e tem pouca experiência com logística 
internacional.

Problema: Qual Incoterm® escolher para minimizar riscos e burocracia para o exportador?

Explicação: Para uma empresa inexperiente, assumir muitos riscos e responsabilidades logísticas 
pode ser esmagador. Incoterms® como DDP exigiriam que ela dominasse a importação nos EUA, o 
que é complexo.

Solução: O FCA (Free Carrier) na fábrica do exportador seria uma excelente opção. O exportador 
apenas prepara a mercadoria para coleta e a entrega ao transportador indicado pelo comprador. O 
comprador, por sua vez, assume a responsabilidade e os custos a partir daquele ponto, incluindo o 
frete internacional, seguro e desembaraço de importação. Isso minimiza a complexidade para o 
exportador.

Reflexão: Embora o FCA transfira a maior parte da responsabilidade para o comprador, o exportador 
deve garantir que a mercadoria esteja pronta e devidamente embalada para exportação, com a 
documentação correta.

Cenário 2: Grande Importadora de Componentes Eletrônicos
Contexto: Uma grande montadora de eletrônicos no Brasil importa milhões de componentes da Ásia 
regularmente. Ela tem uma equipe de logística e despachantes aduaneiros experientes.

Problema: Como otimizar custos e ter controle sobre a cadeia de suprimentos?

Explicação: Com expertise e volume, a importadora pode negociar fretes e seguros mais vantajosos 
do que os fornecedores asiáticos. Assumir mais responsabilidade pode significar economia.

Solução: O FOB (Free On Board) ou FCA (Free Carrier) no porto/aeroporto de origem seriam ideais. 
No FOB, a montadora assume o risco e custo a partir do momento em que a carga é colocada a 
bordo do navio. No FCA, a partir da entrega ao transportador no local nomeado. Isso permite que a 
montadora contrate seus próprios transportadores e seguros, potencialmente reduzindo custos e 
tendo maior controle sobre os prazos.

Reflexão: A montadora deve ter certeza de que seus contratos de frete e seguro são robustos e que 
sua equipe de importação está preparada para gerenciar todo o processo a partir do ponto de 
embarque.

Cenário 3: Vendedor de Máquinas Pesadas com Serviço de Instalação
Contexto: Uma empresa europeia vende máquinas industriais complexas que exigem instalação no 
local do cliente. Ela quer oferecer um serviço completo.

Problema: Como garantir que a máquina chegue ao cliente, seja descarregada e esteja pronta para a 
instalação, minimizando a preocupação do cliente?

Explicação: O cliente não quer se preocupar com a logística de uma máquina pesada. O vendedor 
precisa garantir a entrega "chave na mão".

Solução: O DPU (Delivered at Place Unloaded) ou DDP (Delivered Duty Paid) seriam as melhores 
opções. O DPU garante que a máquina seja entregue e descarregada no local do cliente, com o 
vendedor assumindo todos os riscos até esse ponto. Se o vendedor também quiser cuidar do 
desembaraço de importação e impostos, o DDP seria a escolha.

Reflexão: O vendedor deve ter parceiros logísticos confiáveis no país de destino e um profundo 
conhecimento das regulamentações locais para gerenciar a descarga e, se for o caso, o 
desembaraço de importação de forma eficiente.



CONSOLIDAÇÃO
Sua Jornada no Comércio Internacional: Dominando os Incoterms®

Chegamos ao fim da nossa jornada pelos Incoterms® 2020, e esperamos que você agora se sinta mais confiante 
para navegar pelas complexidades do comércio internacional. Vimos que os Incoterms® não são apenas siglas, 
mas ferramentas poderosas que definem quem faz o quê, quem paga o quê e quem assume o risco em cada etapa 
de uma transação global. Exploramos em detalhe os Incoterms® dos Grupos C e D, compreendendo as nuances da 
transferência de risco e custo, e como a escolha do termo certo é uma decisão estratégica que impacta 
diretamente a eficiência e a lucratividade de suas operações.

Em Prática:

Especificação Completa
Sempre especifique o Incoterm® completo, incluindo a versão (Incoterms® 2020) e o local/porto nomeado 
com precisão.

Diferenciação Crucial
Entenda a diferença crucial entre o ponto de transferência de custo e o ponto de transferência de risco para 
evitar surpresas.

Escolha Estratégica
Escolha o Incoterm® com base no modal de transporte, tipo de mercadoria, expertise das partes e sua 
estratégia comercial.

Atenção aos Erros
Esteja atento aos erros comuns, como usar termos marítimos para transporte aéreo, e saiba como mitigá-
los.

Aproveite as Tendências
Aproveite as tendências de digitalização para otimizar a gestão e a visibilidade de suas operações.



Autoavaliação
Questões Objetivas:

1. Qual Incoterm® do Grupo C exige que o 
vendedor contrate e pague o seguro de carga a 
favor do comprador, além do frete, e pode ser 
usado para qualquer modal de transporte?

a) CFR

b) CPT

c) CIF

d) CIP

2. No Incoterm® DPU (Delivered at Place 
Unloaded), qual é a principal responsabilidade 
adicional do vendedor em comparação com o DAP 
(Delivered at Place)?

a) Pagar os impostos de importação no destino.

b) Contratar o seguro de carga para o comprador.

c) Realizar a descarga da mercadoria no local de 
destino.

d) Obter as licenças de exportação.

3. Uma empresa brasileira vendeu uma carga de 
café para a Alemanha sob o Incoterm® FOB Porto 
de Santos. Se a carga for danificada enquanto 
está sendo carregada no navio em Santos, quem é 
o responsável pelo prejuízo?

a) O vendedor brasileiro.

b) O comprador alemão.

c) A companhia marítima.

d) A seguradora do comprador.

4. Qual Incoterm® oferece a máxima conveniência 
para o comprador, pois o vendedor assume todos 
os custos e riscos, incluindo o desembaraço de 
importação e o pagamento de impostos no país de 
destino?

a) EXW

b) FCA

c) DAP

d) DDP

Questão Discursiva:

1. Explique a importância de diferenciar o ponto de transferência de risco do ponto de transferência de custo 
nos Incoterms®, especialmente nos termos do Grupo C. Dê um exemplo prático de como a confusão entre 
esses dois pontos pode gerar problemas.



Gabarito

Questão 1
Resposta: d) CIP

Questão 2
Resposta: c) Realizar a descarga da mercadoria no 
local de destino.

Questão 3
Resposta: a) O vendedor brasileiro. (No FOB, o 
risco é transferido quando a mercadoria é a bordo 
do navio. Se o dano ocorreu durante o 
carregamento, ainda é responsabilidade do 
vendedor.)

Questão 4
Resposta: d) DDP

Resposta Sugerida para a Questão Discursiva:

A diferenciação entre o ponto de transferência de risco e o ponto de transferência de custo é crucial nos 
Incoterms® porque eles nem sempre coincidem. Nos termos do Grupo C (CPT, CIP, CFR, CIF), o vendedor paga 
o frete principal até o destino, mas o risco de perda ou dano à mercadoria é transferido para o comprador em 
um ponto anterior, geralmente no local de embarque ou a bordo do navio. A confusão pode levar o comprador a 
acreditar que, por o frete estar pago, o vendedor é responsável por qualquer incidente durante o transporte 
principal. Por exemplo, se uma carga sob CPT for danificada durante a travessia marítima, o comprador arcará 
com o prejuízo, mesmo que o vendedor tenha pago o frete, pois o risco já havia sido transferido ao comprador 
no momento da entrega ao primeiro transportador. Isso pode resultar em perdas financeiras não esperadas ou 
disputas comerciais.



Próximos Passos
Esta aula foi um mergulho profundo nos Incoterms®. Para continuar sua jornada no comércio internacional, 
prepare-se para a Aula 14 3 Modais de Transporte Internacional, onde exploraremos as diferentes formas de 
movimentar mercadorias pelo mundo, suas vantagens, desvantagens e como se conectam com a escolha dos 
Incoterms®.

Recursos Adicionais

Publicação oficial 
Incoterms® 2020 da ICC
Para consulta detalhada das regras 
e ilustrações.

Sites de associações de 
comércio exterior
Para notícias e atualizações sobre 
tendências e regulamentações.

Artigos e webinars sobre 
logística internacional
Para aprofundar conhecimentos 
práticos e casos de estudo.



NOTA IMPORTANTE
As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte sempre fontes oficiais 
(como a Câmara de Comércio Internacional - ICC) e profissionais especializados para verificar alterações e aplicar 
as regras em casos específicos.

Mantenha-se Atualizado
Os Incoterms® são revisados 
periodicamente pela ICC. Esteja 
atento a futuras atualizações 
após a versão 2020.

Consulte Especialistas
Em operações complexas ou de 
alto valor, sempre consulte 
despachantes aduaneiros, 
advogados especializados ou 
consultores de comércio 
exterior.

Documente com 
Precisão
Garanta que todos os 
documentos comerciais 
especifiquem claramente o 
Incoterm® utilizado, incluindo 
versão e local detalhado.

Lembre-se: A escolha do Incoterm® correto pode ser a diferença entre uma operação lucrativa e um 
prejuízo inesperado. Invista tempo na análise e na compreensão das implicações de cada termo para sua 
estratégia comercial.


